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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 

MINUTA DO CONTRATO & . ‘%\\ 

CONTRATO N° 
: 

INEXIGIBILIDADE Nº 

TERMO DE CONTRATO DE PR ' 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A) E O MUNICÍPIO 

DE ACOPIARA E 

MUNICÍPIO DE ACOPIARA, através da SECRETARIA
 , com sede no(a) AV PAULINO 

FELIX, S/N, CENTRO, ACOPIARA-CE, inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº. 07.847.379/0001-19, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a) , doravante denominada CONTRATANTE, e ofa) 

, inscrito(a) no. , sediado(a) na ; 

doravante designada CONTRATADA, neste ato r
epresentada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) do tendo em vista o 

que consta no Processo nº 
e em observância às disposições da Lei nº 

14,133, de 1º de abril de 2021, e demais legisla
ção aplicável, resolvem celebrar o presente Term

o de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunci
adas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, | el 

1.1. O objeto do presente instrumento é LOCA
GAO DE IMOVEL 

nas 

condições estabelecidas no Termo de Referén
cia. 

1.2.Vinculam esta contratagao, independentem
ente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referéncia; 

1.2.2. Laudo de Avaliação do imével; 

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracit
ados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é d
e 12 (doze) meses, podendo ser prorrogados

 sucessivamente, 

respeitada a vigência máxima decenal, desde
 que haja previsão em edital e que a autoridad

e competente ateste 

que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o 

contratado ou a extinção contratual sem ônu
s para qualquer das partes. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é c
ondicionada ao ateste, pela autoridade compet

ente, de que as 

condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com O 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no proces
so que a forma de prestação dos serviços tem n

atureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre
 a execução do contrato, com informações 

de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

¢) Seja juntada justificativa e motivo, por esc
rito, de que a Administração mantém intere

sse na realização do 

serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado 
informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém
 as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à pr
orrogação contratual. 

2.4 A prorrogação do prazo de vigência depend
erá da comprovação pelo LOCATÁRIO de que

 o imóvel satisfaz 

os interesses estatais, da compatibilidade d
o valor de mercado e da anuência express

a OCADOR, 

mediante assinatura do termo aditivo. 
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2.5. Caso não tenha interesse na prorrogação, o LOCADOR deverá enviar comunicação escrita: 

LOCATÁRIO, com antecedência minima de 90 (noventa) dias da data 
do término da vigência do contrato, 

pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de deve
r contratual. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art
. 92, IV, Vil e XVIII) 

3.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contado
 da emissão da assinatura do contrato. 

3.2. Caso não seja possível a execução dos serviços no prazo avença
do, o contratado deverá comunicar. as 

razões respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência 
para que o pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso for
tuito e força maior. 

3.3. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de a
cordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou 

parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.4, Em caso de impedimento, ordem de paralisagao ou suspensao
 do contrato, o cronograma de execugdo 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anot
adas tais circunstancias mediante simples 

apostila (§5°do art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.5. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e o contratado 
devem ser realizadas por escrito sempre que 

0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de m
ensagem eletrônica para esse fim. 

3.6. 0 órgão ou entidade podera convocar representante d
o Contratado para adoção de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato. 

3.7. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento 
equivalente, o órgão ou entidade convocara o 

representante do contratado para reunio inicial para apresentação do plano de fiscalizagao, que cont
era 

informagdes acerca das obrigagoes contratuais, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execugao do c
ontratado, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sangdes aplicaveis, dentre outros. 

3.8. A execução do contrato devera ser acompanhada e
 fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de
 2021). 

3.9, O fiscal técnico do contrato acompanhara a execugao 
do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os melhores resultados para a Administragao. 

3.9.1. O fiscal técnico do contrato anotara no historico de g
erenciamento do contrato todas as ocorréncias 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 
for necessario para a regularizagéo das faltas ou 

dos defeitos observados; 

3.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou iregularidade, o 
fiscal técnico do contrato emitira notificages para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção; 

3.9.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em
 tempo habil, a situação que demandar 

decisão ou adogao de medidas que ultrapassem sua compe
téncia, para que adote as medidas necessarias e 

saneadoras, se for o caso. 

3.9.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a exe
cução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao g
estor do contrato (inciso V do art. 22 do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

3.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do 
contrato, em tempo habil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovagéo tempestiva o
u a prorrogagao contratual. 

3.10. O fiscal administrativo do contrato verificaré a manutenção das condicdes de habilitagao da contratada, 

acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glo
sas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário. 

3.10.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações con
tratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando 
ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência. 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

88 3565 1567 | prefeitura@acopiara.ce.gov.br 

Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 

CEP: 63.560-000 | CNPJ: 07.847.379/0001-19 

SRR 



TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 

E DIGNIDADE 
E ‘5 0 

3.11. O gestor do contrato coordenara a atualizagéo do processo de acompanhamento e fi Eªização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no historico de gerenciamento do contrata aexemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
orando. 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de aten
dimenito-de 

finalidade da administração. 

3.11.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

3.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
 todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

3.11.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fisc
ais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
 com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definid
os e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpriment
o de obrigações. 

3.11.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão d
e que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confor
me o caso. 3.12. O fiscal 

administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térm
ino do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas & tempestiva renovação ou prorrogagao contratual. 

3.13. O gestor do contrato devera elaborara relatorio final com informagdes sobre a co
nsecugao dos objetivos 

que tenham justificado a contratagéo e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das 

atividades da Administragéo. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. Não sera admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PREGO (art. 92, V) 

5.1. O valor da contratagéo é de N 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiret
as decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenc
iários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cu
mprimento integral do objeto da 

contratação. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1, O pagamento do aluguel será realizado mensalmente, 30 (trinta) dias após o
 recebimento do imóvel, com 

as respectivas adequações, quando necessarias. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Sera admitido o reajuste do prego do aluguel da locação com prazo de vigénci
a igual ou superior a doze 

meses, mediante a aplicação do Indice de Pregos para o Consumidor Amplo — I
PCA, medido mensalmente pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE (sugestéo), desde que seja
 observado o interregno minimo 

de 1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reaj
uste, ou da data do ultimo 

reajuste, para os subsequentes. 

7.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao
 preço médio de mercado para 

a presente locação, o LOCADOR aceitaré negociar a adoção de prego compativel ao mercado de loc
ação do 

municipio em que se situa o imovel. 
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7.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a da
ta da prorrogação contratual, na pactu: 

aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicita
ção só poderá ser pleiteada após o dec 

interregno minimo de 1 (um) ano, contado na forma previst
a neste contrato. 

=} 

7.4 O reajuste sera formalizado no mesmo instrumento 
de prorrogação da vigéncia do contratgng/ 

apostilamento, caso realizado em outra ocasido. 

8. CLAUSULA OITAVA - DOS DEVERES E RESPONSAB
ILIDADES DO LOCATARIO. (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1. Cabera à LOCATARIA, além do cumprimento das obrigagdes
 especificadas no artigo 23 da Lei nº 

8.245/1991: 

8.1.1. Receber o imóvel, após comunicagao do LOCADO
R, dentro do prazo estabelecido e mediante Laudo de 

Vistoria de Entrada e Termo de Recebimento assinad
o pelas partes, desde que cumpridas as condicdes 

estabelecidas neste instrumento e seu anexo |, bem como no Termo de Referéncia. 

8.1.2. Servir-se do imovel para o uso convencionado o
u presumido, compativel com a natureza deste e com 

o 

fim a que se destina, devendo conserva-lo como se seu fosse
; 

8.1.3. Pagar o aluguel  os encargos da locação (inclusive as eventuais despesa
s ordinarias de condominio, 

se houver, estas pagas diretamente & administragao d
o condominio — neste caso, fica o LOCADOR obrigado a 

apresentar os calculos e indices que fundamentem 
eventuais corregdes ao final de cada 12 meses con

tados 

da data do termo de recebimento do imóvel pela LOCATAR
IA); 

8.1.4. Indenizar e Restituir o imovel, finda a locação, n
as condições em que o recebeu, conforme vistoria inici

al, 

salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do u
so normal; 

8.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e La
udo de Vistoria de Saída do imóvel, nos prazos e 

condições 

estabelecidas; 

8.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano o
u defeito cuja reparação a este incumba, bem co

mo as 

eventuais turbações de terceiros; 

8.1.7. Consentir com a realização de reparos urgent
es, a cargo do LOCADOR; 

8.1.8. Realizar o reparo dos danos verificados no
 imóvel, ou nas suas instalações, provocados por

 seus 

agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

8.1.9. Não modificar a forma externa ou interna 
do imóvel, sem o consentimento prévio do LOCA

DOR, 

dispensado o consentimento deste para a colocaç
ão de divisórias, redes e películas de proteção na

s janelas, 

instalação de equipamentos de ar-condicionado e i
nstalação de persianas. 

8.1.10. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu enca
rgo, bem como qualquer intimação, multa ou exigên

cia de 

autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATA
RIA; 

8.1.11. Pagar as despesas ordinrias de limpeza, fo
mecimento de energia elétrica, agua, telefone, interne

t, 

manutenção dos equipamentos de combate a incén
dio e aparelhos de ar-condicionado instalados no i

móvel, 

assim como eventuais encargos vinculados a estes 
itens. 

8.1.12. Permitir a vistoria do imovel pelo LOCADO
R ou por seus mandatarios, mediante prévia comb

inação de 

dia e hora, bem como admitir que seja visitado e e
xaminado por terceiros, na hipotese prevista no ar

tigo 27 da 

Lei nº 8.245/1991; 

8.1.13. O LOCATÁRIO poderá, nas partes externas do imove
l, afixar cartazes, letreiros, painéis ou luminosos, 

de modo a demonstrar sua atividade no local, des
de que não danifique o imóvel. 

9. CLAUSULA NONA - DOS DEVERES E RESPONSAB
ILIDADES DO LOCADOR. (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Cabera ao LOCADOR, além do cumprimen
to das obrigações especificadas no artigo 22 

da Lei nº 

8.245/1991: 

9.1.1. Informar (e manter atualizado), no prazo de 5 (
cinco) dias úteis, contado da publicação do instrument

o 

de contrato, preposto(s) para representá-lo (caso
 não seja o próprio locador) na execução e gestão

 contratual, 

contendo, no minimo, nome completo, RG, CPF, 
telefone e endereço eletrônico (e-mail). Em ; 

lIteraçã 
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pena de ser considerado válido qualquer eventual ato dirigido aquele. 
\ 

9.1.2. Entregar o imovel nas condigdes e prazos estabelecidos no contrato, e no Term
o de Referéncia;: endo / 

de sua obrigação a obtenção das necessarias aprovagoes e de licengas, alvarás e a
ssemelhados perante - 

órgãos competentes, bem como apresentar a atualização desses laudos/certificados,
 licengas e alvaras sempre 

que necessario. 

9.1.3. Fornecer mensalmente e quando solicitado pela LOCATARIA certiddes
 de regularidade fiscal federal, 

estadual e municipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidao de regula
ridade trabalhista (CNDT). Esta 

exigéncia refere-se tanto ao  proprietario do imével quanto & eventual imobiliaria que intermedeia o presente
 

negdcio; 
9.1.4. Manter-se durante a vigéncia do contrato as condições de habilitação e q

ualificagéo exigidas no processo 

de contratagéo; 

9.15. Fomecer declaração, quando requerido, atestando não haver impedimento em contratar com a 

Administração Publica, bem como de atendimento & norma do inciso 
XXXIIl do artigo 7° da Constituição 

Federal; 

9.1.6. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imovel; 

9.1.7. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imével; 

9.1.8. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores & locação; 

9.1.9. Pagar as taxas de administragéo imobiliaria, se houverem, e de int
ermediagdes, nestas compreendidas 

as despesas necessérias à aferição da idoneidade do pretendente; 

9.1.10. Pagar as eventuais despesas extraordinarias de condominio, 
se houver, entendidas como aquelas que 

não se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do imovel. Os ev
entuais valores relativos a area comum 

do imovel (despesas condominiais ordinarias) deverão ser apresentados 
& LOCATARIA, instruidos com planilha 

demonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das de
spesas da cota-parte correspondente a área 

utilizada pela LOCATARIA. Ocorrendo dúvida ou divergéncia rela
cionada à planilha demonstrativa elou aos 

comprovantes das despesas, o pagamento ficara pendente até que sejam apresentados, pelo LO
CADOR, os 

documentos correspondentes. Nesta hipotese, o prazo para pagame
nto, que coincide com o prazo para 

pagamento do aluguel, seré interrompido, iniciando-se após a regula
rizagao; 

9.1.11. Pagar os impostos, taxas e contribuigoes incidentes sobre 
o imovel; 

9.1.12. Informar & LOCATARIA quaisquer alteragdes na titularid
ade do imóvel, apresentando a documentagao 

correspondente; 

9.1.13, Efetuar a cobranga dos valores dos aluguéis mensais; 

9.1.14. Atender, nas condições e no prazo estabelecido, aos r
equerimentos e determinagdes regulares 

emitidas pela autoridade designada para gerir, acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior. 

10. CLAUSULA DECIMA- DAS BENFEITORIAS E CONSERVAGAO 

10.1 O LOCATARIO podera realizar todas as obras, modificagoes 
ou benfeitorias sem prévia autorizag&o ou 

conhecimento do LOCADOR, sempre que a utilização do imóvel 
estiver comprometida ou na iminéncia de 

qualquer dano que comprometa a continuação do presente contrat
o; 

10.1.1 As benfeitorias necessarias que forem executadas nessas si
tuações serdo posteriormente indenizadas 

pelo LOCADOR; 

10.2 As benfeitorias úteis, desde que autorizadas, serao inden
izaveis e permitem o exercicio do direito de 

retengéo; 

10.2.1 Na impossibilidade da obtenção da prévia anuéncia do L
OCADOR, é facultado ao LOCATARIO a 

realização da benfeitoria útil sempre que assim determinar o inter
esse público devidamente motivado; 

10.2.2 As benfeitorias úteis não autorizadas pelo LOCADOR pode
réo ser levantadas pelo LOCATARI 

que sua retirada não afete a estrutura e a substancia do imovel 

desde 
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10.3 As benfeitorias voluptuarias serão indenizaveis caso haja prévia concordéncia do LQCADO\PZ% 

10.3.1 Caso não haja concordancia da indenização, poderão ser levantadas pelo LOCATARIO, flnc}s‘%‘l‘gcég
éo, 

desde que sua retirada não afete a estrutura e a substancia do imovel N 

10.4 O valor de toda e qualquer indenizagéo podera ser abatido dos aluguéis, até integral ressarcimento, T 

limite estabelecido pelas partes, mediante termo aditivo. 

10.5 Caso as modificagdes ou adaptagdes feitas pelo LOCATARIO venham a causar algum dano ao imével 

durante o periodo de locação, este dano deve ser sanado as expensas do LOCATARIO. 

10.6. Finda a locação, sera o imóvel devolvido a0 LOCADOR, nas condigdes em que foi recebido 
pelo 

LOCATARIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, 
salvo 

os desgastes e deterioragdes decorrentes do uso normal. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUGAO (art. 92, XII) 

11.1. Não havera exigéncia de garantia contratual da execugao. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infragao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: a) d
er causa & 

inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrag&o ou ao f
uncionamento dos 

servigos públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecug&o total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execug&o do contra
to; 

f) praticar ato fraudulento na execugéo do contrato; 

g) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 1
2.2. Seréo aplicadas ao 

contratado que incorrer nas infragdes acima descritas as seguintes sanções: 

1) Adverténcia, quando o contratado der causa à inexecugao parcial do contrato, sempr
e que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021);
 1) Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “p”, “c” e “d” do subite
m acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4
°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II1) Declarago de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as conduta
s descritas nas alineas 

“e f *g" e *h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”
, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposigao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n°14.133, de 2021). 

1V) Multa: 

1) Moratéria de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da pa
rcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias; 

2) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
 atraso injustificado, até 

o méximo de 2% (dois por cento), pela inobservéncia do prazo fixado para apresenta
géo, suplementagao ou 

reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administragao a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde 
o inciso | do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 
3) Compensatoria, para as infragdes descritas nas alineas “e” a “h" do subitem 1

2.1, de 10 % a 30.% do valor 

do Contrato. 

4) Compensatoria, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “c” do 
subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 
5) Para infração descrita na alinea b’ do subitem 12.1, a multa sera de 20.% a 30% do va

lor do Contrato. 

6) Para infragdes descritas na alinea ‘d" do subitem 12.1, a multa sera de 5% a 20% do valor do Contrat 
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ressalvadas as seguintes infragdes: 
Ú 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exc
lui, em hipótese alguma, a obrigação de. 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §
9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplic
adas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicagao da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 20
21) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizagoes cabiveis forem superior
es ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse v
alor, a diferena sera descontada da garantia 

prestada ou ser4 cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº
 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, 
a multa podera ser recolhida administrativamente 

no prazo maximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebim
ento da comunicagéo enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo admi
nistrativo que assegure o contraditério e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previ
sto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
 licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza e 

a gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades d
o caso concreto; c) as circunstancias agravantes ou 

atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Cont
ratante; e) a implantagéo ou o aperfeicoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientagdes d
os órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na L
ei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitages 

e contratos da Administragao Pública que também sejam
 tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos
 mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159
). 

12.10. A personalidade juridica do Contratado poderé ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos at
os ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 0s efeitos das
 sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos 

aos seus administradores e sécios com poderes de adm
inistragdo, & pessoa juridica sucessora ou aempresa 

do mesmo ramo com relação de coligagéo ou controle, 
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e
 a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160,

 da 

Lei n° 14.133, de 2021) 

12.11. O Contratante devera, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos
 as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Su
spensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empres

as 

Punidas (Cnep), instituidos no ambito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar
 e declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163 da L
ei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administragd
o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizagdes, não inscritos em divida ativa, poderão se
r compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
 na forma da Instrugdo Normativa SEGES/ME n° 26, 

de 13 de abril de 2022. 

[) á 

7) Para a infração descrita na alinea “2" do subitem 12.1, a multa 
será de 8% a 25% do va!orf'fle\Contralo, / 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINGAO CON
TRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigagde
s de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 
Ve 
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 
ficará prorrogada & 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma 

contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

b) poderé a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse 
caso, adotara as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagoes 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 
da mesma Lei. 

13.4.2. A alteragao social ou a modificagéo da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejara a extinção 

se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operagao implicar mudança da pessoa juridica 
contratada, devera ser formalizado termo aditivo 

para alteragao subjetiva. 

13.5. O termo de extingao, sempre que possivel, será precedido: 

13.5.1. Balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

13.5.2. Relagao dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizagdes e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilibrio economico-financeiro, 

hipotese em que seré concedida indenizago por meio de 
termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
13.7. O contrato podera ser extinto caso se constate que 

o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 

comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente publico que tenha desempenhado função na contratagéo 
direta ou atue na fiscalização ou na gestéo do 

contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14133, de 
2021). 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
(art. 92, VIIl) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratagao 
correrdo à conta de recursos especificos consignados 

na seguinte dotação: XXXXXXXXX. 

14.2. A dotagao relativa aos exercicios financeiros subsequentes será 
indicada apos aprovagao da Lei 

Orgamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISS
OS (art. 92, Il 

15.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contrat
ante, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.1

33, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsid
iariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pel
a disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,

 

de 2021. 

16.2. Caso, por razoes de interesse público devidamen
te justificadas, o LOCATARIO decida devolver o imóve

l 

& rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de
 vigéncia, ficara dispensada do pagamento de qualquer

 

multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedéncia minima de
 30 (trinta) dias; (sugestéo) 

16.2.1. Nesta hipotese, caso não notifique tempestivam
ente 0 LOCADOR, e desde que este não tenha incorrid

o 

em culpa, o LOCATARIO ficara sujeito ao pagamento de multa eq
uivalente a 02 (dois) aluguéis, segundo 

proporgao prevista no art. 4° da Lei 8.245, de 1991 
e no art. 413 do Codigo Civil, considerando-se o 

restante para o término da vigéncia do contrato; 
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16.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem 
culpa do LOCATÁRIO e o imó 

para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução p
roporcional do valor da locação; 

16.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato,
 não poderá o LOCADOR reaver o im 

(art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991). 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instr

umento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
 ao art, 8°, §2°, da Lein. 12.527, de 2011, clcart. 7°, 

$3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Acopiara para dirimir os litigios q
ue decorrerem da execugao deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos p
ela conciliagéo, conforme art. 92, §1°,daLein® 14.133/

21. 

ACOPIARA/GE! ide Il ST e i 00 L 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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[ DESPACHO 

PROCESSO: IN-006/2025 -- 

OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNC
IONAMENTO PROVISORIO DA ESCOLA E.EF. 

MANOEL DA SILVA LEAL, JUNTO A SECRETARIA DA E
DUCAGAQ DO MUNICIPIO DE ACOPIARA. 

Concluida a fase interna de planejamento da contratagao
, encaminha-se estes autos ao Agente 

de Contratação para que tome as providéncias nece
ssarias visando a contratagao pretendida. 

Recomendo que se submeta os presentes autos 
ao crivo da Procuradoria Geral do Municipio 

para exame nos termos do Art. 53 da Lei n.º 14.133
/2021. 

Expedientes necessarios. 

Acopiara, 07 de fevereiro de 2025. 

ARIA IVANIA D E ARAUJO FERREIRA 
SECRETARIA DA EDUCAGAO 
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ACOPIARA 
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OFiCIO la . = <\ 

PROCESSO: IN-006/2025 - 

OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIO
NAMENTO PROVISORIO DA E 

MANOEL DA SILVA LEAL, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAG
AO DO MUNICIPIO DE ACOPIA 

Oficio n.º 070202/2025/SEDUC 

Acopiara, 07 de fevereiro de 2025. 

Ao(a) limo.(a) Sr.(a) 
Felipe Amorim de Oliveira 

Agente de Contratagéo 

Prezado(a) Sr.(a)., 

ds Tendo em vista a conclusão da fase interna de planejamento da contratação, 

encaminhamos os presentes autos à V.Sa., para q
ue tome as providências necessárias visando a con

tratação 

pretendida; 
2 Sem mais para o momento, elevamos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

\/mw@ Wowassr A W 
MARIA |VAN|A DE ARAU FER_REIRA 

SECRETARIA DA EDUCAGAO 
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E DESPACHO 

PROCESSO: IN-006/2025 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONA
MENTO PROVISÓRIO DA E: 

MANOEL DA SILVA LEAL, JUNTO À SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA- 

Encaminhe-se o presente processo à Procuradoria Geral do Mu
nicípio para exame do processo 

e aprovação das minutas, nos termos do Art. 53 da Lei n.º 14.
133/2021 e suas alterações posteriores e demais 

normativos pertinentes. 

Retornando o processo, e estando este ausente de pendênci
as de expediente, submetendo-o 

em seguida, aos titulares dos órgãos demandantes, para
 que estes expeçam a respectiva autorização de 

contratação. 

Expedientes necessários. 

ACOPIARAJCE, 07 de fevereiro de 2025. 

Felipe Arforim de Oliveira 

Agente de Contratação 
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PROCESSO: IN-006/2025 -- G 

OBJETO: LOCAGAO DE IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO PROV{SORIO DA ESC 
MANOEL DA SILVA LEAL, JUNTO A SECRETARIA DA EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE ACOPIARA. 

OFÍCIO n.° 070204/2025 

Acopiara, 07 de fevereiro de 2025. 

AO EXMO. SR., 
DAVID DENY FERREIRA FELIX 
PROCURADOR DO MUNICIPIO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Encaminho as laudas do processo administrativo em referéncia, para exame do processo e 

aprovagao das minutas nos termos do Art. 53 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Demais informagdes do processo podem ser consultadas mediante solicitagéo ao Setor de 

LicitagGes (licitacao@acopiara.ce.gov.br). 

Atenciosamente, 

Felipe Amorim de Oliveira 
Agente de Contratagao 
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